
Município de Missal
ESTADo oo p,eRANÁ

PORTARIA NO 061 DE 10 DE MARçO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1o - CONCEDER Função Gratificada no percentual de 35olo (trinta

e cinco por cento) sobre o salário base à servidora Darane Prunrs or GRanuw

DRuxe, portadora do RG. 8.626.022-0 SSPiPR, ocupante de cargo de provimento

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para responder pelo cargo em comissão de

Chefe da Divisão de Bem Estar Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência

Social, a partir de 10 de março de 2019.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNilr oo PRrrrro Mut"ttclpnl or MlssRt-, 10 DE MARço or 2019.
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